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LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  -

ME (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.30273/01

Data de emissão:
14/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.19.30273/01

Data de emissão:
14/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.19.30273/01

Data de emissão:
14/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

866400000018   532409283183   520191031209   031930273011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.630273 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.630273 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.630273 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000018   532409283183   520191031209   031930273011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

Promovente: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES
SOBRAL

Promovente: ALVINEIA NOGUEIRA
RODRIGUES SOBRAL

LIFE ASSESSORIA E
CORRETORA DE SEGUROS

Promovido:

ALVINEIA NOGUEIRA
RODRIGUES SOBRAL

Promovente:

Promovido: LIFE ASSESSORIA E
CORRETORA DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.630273 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 14/10/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL

Promovido: LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Valor da Causa: R$  1.350,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  101,26 Taxa: R$  50,63

Total da Guia: R$  151,89

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, brasileira, casada, 
Profissão: Auxiliar de Cozinha, inscrita no RG sob o nº 3181713 SSP/PB e CPF 
de nº 078.765.934-70, residente e domiciliada na Rua Damião Marcelino, 36, 
Santa Rita/PB, por seus procuradores e advogados in fine assinados, com 
endereço à rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, sala 4, Mangabeira, João 
Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante 
esse Juízo, propor a presente: 

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

 

  Em face da LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, empresa com sede à Rua Pedro 
Alves Sabino, nº 12, sala 101, Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58.059-126, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.408.739/0001-07, que faz de conformidade com os 
argumentos fáticos e jurídicos doravante: 
 
 
 
 
 
 
1) PRELIMINARMENTE – DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA: 
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Importante frisar que a vítima ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES 

SOBRAL, antes de ingressar com a presente ação judicial tentou receber o 
seguro DPVAT através da seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, 
quando foi gerado o número de sinistro. Acontece, Excelência, que é uma pratica 
da seguradora obstaculizar de todas as formas o recebimento do prêmio, 
deprecando vasta documentação diversa daquela exigida em lei. 

 
Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial, foi 

instruído com os seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento 
do Hospital comprovando o nexo de causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, 
demais laudos referentes ao acidente, além de toda documentação pessoal. 

 
Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com 

todos os documentos exigidos pela lei 6.194/74 para recebimento de segura 
DPVAT:  

 
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
... 
        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes 
documentos:  
        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte;  
       § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base 
no valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal 
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos 
seguintes documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 
1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006) 
        § 1o A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça 
da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
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registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 
        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à 
Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 
... 
    § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre 
o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 

 
 
O intuito da Autora era de resolver o processo em sede administrativa, 

mas infelizmente a promovida alegou que havia documentação pendente e não 
deu prosseguimento ao pagamento do seguro DPVAT que tem direito toda vítima 
de acidente de trânsito que tenha suportado debilidade e consequente invalidez 
permanente. 

 
Não cabe qualquer alegação por parte da seguradora de falta de 

submissão a instância administrava, haja vista ter sido esgotado todos os 
caminhos pela esfera administrativa. No caso em tela, a Autora foi obrigada a 
ingressar com ação judicial para poder receber o seguro ao qual tem direito. 

 
Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta 

de submissão a instancia administrativa. 
 
 
2) DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

A promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante a promovente estar sendo representado em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

Num. 25276364 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 14/10/2019 14:11:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101414115280600000024446973
Número do documento: 19101414115280600000024446973



 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

4 

 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

  
 

2) DOS FATOS 

 

  A promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido em 
18/08/2018, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 
 
  Por ocasião do acidente, a autora sofreu inúmeras lesões que a 
deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura de 5º dedo da mão esquerda, que o deixou 
com permanente debilidade em todo o membro afetado, o que a torna 
beneficiária do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de receber 
indenização integral, qual seja, o valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta 
reais), pois sente dificuldades em exercer suas atividades normais do dia a dia. 
 
  Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, 
asseguram o percebimento de indenização por danos pessoais causados por 
veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada 
ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 

  Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça para 
fazer valer o seu direito. 
 
 
3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
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  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa 
 
  Não a cadencia no que tange a ausência de submissão da 
demanda à esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro 
obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu 
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim.  
 
  Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, 
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição 
condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela 
inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas, sem ensejar carência de 
ação, para obter-se o provimento judicial. 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
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  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
   
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
 
  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 
 

Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas conseqüências danosas. 
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  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

 
 

  É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 
 

3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 
a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  

 
 

   Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
 
 
4) DA POSTULAÇÃO 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
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1. Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão 
e revelia; 
 

2. A concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, 
inciso LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de 
arcar com as despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua 
subsistência e de sua família; 
 

3. A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015; 
 

4. Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 
epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar a Promovente o 
valor de  R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais) de acordo com o 
artigo 5º, §1º, da lei nº. 6.194/74, devidamente alterado pela lei n° 11.482, 
acrescidos de juros e correção monetária;  

 
5. Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de 

avaliação médica especializada conforme convênio firmado entre o 
TJPB e a BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A, como forma 
de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 
 

6. Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20 (vinte) %, sobre o valor da causa, em caso 
de recurso. 
 

7. Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome 
dos advogados habilitados na presente demanda, de acordo com 
procuração anexa, sob pena de nulidade. 

 
  Protesta a AUTORA, provar o alegado por todos os meios de 
provas admitidas em direito. 
 
 
                       Dá-se à causa o valor de R$ 1.350,00. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
João Pessoa/PB, 26 de julho de 2019. 
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JOSÉ EDUARDO DA SILVA 

OAB/PB 12.578 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
 
                                      MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
 
 

HENDRIX FÉLIX DE ARAÚJO 
ESTAGIÁRIO 
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QUESITOS 

 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o 

Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no 

acidente acometido? 
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ANEXO 
 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0809298-33.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
Polo passivo: RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, a parte autora apresenta endereço na cidade de SANTA RITA/PB,
local onde ocorreu o acidente e a parte promovida tem endereço em MANGABEIRA. 

JOÃO PESSOA, 21 de outubro de 2019
SILVANA GIANNATTASIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0809298-33.2019.8.15.2003

Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSÉ EDUARDO DA SILVA
- PB12578

Vistos.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências da 4ª VaraUNA dia 12 de dezembro de 2019, às 14:50h
Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a
íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º
e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina
judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente
se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do C.P.C, determino que a audiência de
conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora
Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à perícia
judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da
Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das
citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessapauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de endereço
eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte
autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro
atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
TJ/PB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 21 de outubro de 2019

Fernando Brasilino Leite 

                          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE PROMOVIDA)

Nº DO PROCESSO: 0809298-33.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este,  ci te e intime a parte promovida:
Nome: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Endereço: R PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB
-  C E P :  5 8 0 5 9 - 1 2 6

para comparecer na audiência designada: 

 Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 12/12/2019 Hora:
.14:50 

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .  
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
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realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 
Para tanto,  nos presente autos, estandonomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita
ele já ciente da nomeação e data e horário da perícia.

, no valor deIntime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais
R$ 200,00(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob
p e n a  d e  p e n h o r a  j u n t o  a o  B a c e n j u d .
Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de
p o d e r e s  p a r a  f i r m a r  a c o r d o s .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. 
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
C o n c i l i a ç ã o  e  M e d i a ç ã o  d o  T J P B .
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (cópia da petição inicial).

João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2019.

De ordem, JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário

:P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  A C E S S E  O  L I N K
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo: 08092983320198152003

 

 

 

 

                                       LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 30 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

CNPJ n° 23.095.830/0001-45 

LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME 
Pelo presente instrumento, e na melhor formaste direito, os abaixo assinados: 

SIDNEI ANTUNES DE OUVEIRA, brasileiro, natural de Fruta] MG, casado, 
regime comunhão parcial de bens, nascido em 23/07/1967 , Corretor de 
Seguros, ramos de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitado e registrado na SUSEP sob o n° 
102025564.0, CPF 614.058.096-04, documento de identidade, n° 58.973.478-7 
SSP/SP, data da expedição 25/08/2014, residente e domiciliado em Barretos 
SP, à Alameda Holanda n°71, Bairro City Barretos, CEP14.784-001 e 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA , brasileira, natural de Honoropolis MG, 
casada, regime comunhão parcial de bens, nascida em 29/10/1953, empresaria, 
documento de identidade n° 60.086.589-7 SSP/SP 	data da expedição 
03/07/2015 CPF 068.954.516-92 residente e domiciliada em Barretos SP. à Rua 
38 n° 1994, Bairro Rios, CEP 14.783-205 (art. 997, I, CC/2002), únicos social da 
sociedade empresaria limitada LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA ME, com sede á Av. 25 n° 964 Sala 3 Bairro Centro, CEP 
14.780-330 em Barretos SP., com contrato social registrado, NIRE n° 
3522940693-8 em sessão de 19/08/2015 e alteração contratual registrada sob 
n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018 na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, e filial com sede à Rua Pedro Alves Sabino n°292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58.000-000, filial com Nire n° 2599902858-9, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.095.830/0001-45, deliberam nesta oportunidade de 
comum acordo e na melhor forma de direito, a referida alteração, o que fazem 
segundo as condições estabelecidas seguintes:- 

A) RE-RATIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DE FILIAL EM JOÃO 
PESSOA/PB 

Os sócios resolvem Re-Ratificar a clausula primeira do contrato social, cuja 
alteração fol registrada sob n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018, filial com 
Nire n° 2599902858-9 ,que constou erroneamente o endereço da filial em João 
Pessoa/PB., sendo: Rua Pedro Alves Sabino n° 292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, CEP 58.000-000, João Pessoa PB., devendo constar como o 
endereço correto o seguinte: Rua Pedro Alves Salde° n°12, Sala 1 Bairro 
Mangabeini,CEP 58.059426, João Pessoa/PB. 

\\ 1 

•••• •••• 
•• 	•• •• 	• 
•• 	• • ••• 

• • • 
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B)- DA CONSOLIRMO RR RONTRATD.SOCIAL 
Nesta oportunidade og tobts letoNm COSOLIDAR o contrato social 
vigente desta sociedade•empresjila limitatltd, e qual, por tal razão, passa a 
viger exclusivamente mediante as cláusulas e condições seguintes, que 
obrigam os sócios à bem obseivare 5ippri-las por si e por seus herdeiros ou 
sucessores a qualquer título. 	• • •• 

• • 	• 

• •• 

Cláusula Primeira — A Sociedade girará sob o nome empresarial de LIFE 
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME (Circular SUSEP 
n° 127/2000), com sede. à Avenida 25 n° 964 Sala n° 3, Centro, CEP 14.780-
330 Barretos SP. e FILIAL em JOÃO PESSOA PB., à Rua Pedro Alves Sabino 
n° 12, Sala 101 Bairro Mangabeira,CEP 58.059-126, com a mesma atividade 
da matriz (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Segunda — O Capital Social será de R$20.000,00(vinte mil reais) 
dividido em 20.000. (Vinte mil) quotas, de valor nominal de R$1,00(Hum real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Sidnei Antunes de Oliveira 1.600 quotas 	R$ 1.600,00 
Vilma Oliveira Nunes Silva 18.400 quotas 	R$18.400,00 
Total 	 20.000 quotas 	R$20.000,00 
(art. 997,111, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

Cláusula Terceira — O objeto será a administração (orientação ao segurado 
indicando e expondo as melhores vantagens e inconvenientes dos diversos 
contratos de seguros oferecidos por varias seguradoras, orientando quanto as 
mais adequadas aos seus interesses) e corretagem de: seguros dos ramos de 
Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência Complementar Abertas 
(Circular SUSEP n° 127/2000) ; Corretagem de títulos de capitalização; 
Prestação de serviços de informação das situações de documentos pessoais, 
laudos médicos e boletim de ocorrência policiais de vítimas beneficiadas do 
seguro DPVAT; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo e 
Atendimento e preparação de documentos a vitimas beneficiadas do seguro 
DPVAT, para solicitar suas indenizações por acidente de transito. 

Cláusula Quarta — A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 
2015 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos responde 	lidariamente, pela integralização do Capital 
Social. (art 1.052, CC/2002) 

• 
O 
O 
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Cláusula Sétima - A adminiátração técnica da' Sociedade caberá ao sócio-
administrador, Corretorsle SlIgurin dé•Daubs,. Ressoas, Capitalização e de 
Previdência Complemblities!Abriag: SIDNErfsNTUNES DE OLIVEIRA„ 
habilitado e registrado ná•buperintetidêficia db*Séguros Privados — SUSEP sob 
o n°102025564.0 cabendo-lhe, também, ouso do nome empresarial. 

• • 
• • • • 

Parágrafo Primeiro — Excetuérild-+ os atos técnicos-administrativos, 
relativos à corretagem de seguros:que na forma da legislação vigente cabem 
somente ao sócio-administrador, Corretor de Seguros de Danos, Pessoas, 
Capitalização e de Previdência Complementar Abertas , habilitado e 
registrado na SUSEP. O sócio SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA , caberá o 
uso do nome empresarial, que recebem poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhes o uso do 
nome empresarial, podendo assinar pela mesma ISOLADAMENTE ficando 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Segundo — É vedado o uso do nome empresarial, pelo 
Administrador, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002) 

Parágrafo Terceiro — Responderá por perdas e danos perante a Sociedade, o 
Administrador que realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava 
agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar. 
(art. 1.013, parágrafo CC/2002). 

Parágrafo Quarto — O Administrador será obrigado a prestar aos sócios contas 
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, anualmente, 
bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. (art. 1.020 
CC/2002). 

Parágrafo Quinto — A Sociedade se obriga a manter, durante toda a sua 
vigência, na administração, direção ou gerência técnica, somente sócios-
administradores Corretores de Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e 
de Previdência Complementar Abertas habilitados e registrados na SUSEP. 

Parágrafo Sexto — Os procuradores para tratar de assuntos relativos à 
corretagem de seguros, deverão ser, obrigatoriamente, Corretores de 
Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitados e registrados na SUSEP. 

Cláusula Oitava — Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o(s) Administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas tsqtas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

3 
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Cláusula Nona — Nos quatr.a.mesee Snuinitís ala término do exercício sociel, 
os sócios, em reunãd, elititq sciarq.:as contas e designarão 
administradores quando ?oro cast, e qua1trbef outro assunto constante da 
Ordem do dia. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002). 

' 	• . • . • 
Cláusula Décima — A Sociedade Pobeni a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante áltefãção contratual assinada por todos os 
sócios, observadas as normas da SUSEP, devendo, também, arquivar na 
respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. (art. 1.000 
CC/2002). 

Cláusula Décima Primeira — Somente o sócio Sidnei Antunes de Oliveira 
poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
previamente combinada, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, que será levada à conta de DESPESAS GERAIS. 

Cláusula Décima Segunda — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão o direito 
às quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da Sociedade, os 
sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no 
prazo de até 06(Seis) meses, atualizado monetariamente da data da apuração. 

Parágrafo Primeiro — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 

Parágrafo Segundo — O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente. 
(art. 1.030 CC/2002). 
Cláusula Décima Terceira — O sócio e o sócio-administrador declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Cláusula DéCima Quarta — Em qualquer época, por decisão unânime dos 
sócios, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei, e neste Contrato 
Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de 
cada sócio. 

• 
• 
• 

• 

Cláusula Décima Quinta — A Sociedade se dissolverá por deliberação da 
maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade de sócios, e 	o de 
morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) 'dias, ou 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
.03 (treis) vias, de igual forma e teor, que é assinado pelas partes, e por 02 
(duas) testemunhas, para os devi 

arda 
SID 	g 	SE OLIVEIRA 

AUTENTICACAO 
2o. TADFIIAO DE NOTAS DE DARMOS 

RUA 18, 1.R0.826 - BARRUCS - SP. FIM: 3324-1 
AUTENTICO A REBITE COPIA FoITE'COWICA CONFORME O 
G1E DOU FE. 
DAREETOS, 09 de maio 	de 2018. 

- 
VALIDO SWBdE COI sao 	TICIDADE 

Testemunhas: 

WIson'F1ranciscoSantos 
Rd 666É900-9 SSP/SP 

Luzia Ferreira Santos 
lítG 16655  SSP/SP 

tomos 	x.) 
INIENNENERIN 2, 

• • 	• 	• 	•• • •• • 
• • 	• 	V 	• 	• 
• • 	• 	• 	• 

• 
- • 

• 
• 

• -• 	• 	• 	••• • • 
***** 

• •. 	• 	••• 
• • 
• 

através de decisão judicial, devéndo seu patrimônio ser dividido entre os sócios 
na proporção de suas quqtais §epai4(atte1.033 =2002). 

COCO 	• 	CG 	• 	• : • : 	• : 

Clá usula Décima Sexta -• bei? caso* de liquictgdOãcf da Sociedade, o liquidante 
será indicado, na época, pelo(s) sócios) remanescente(s) e, não havendo 
consenso, será designado judicialmefiteú 

•• •• • ••• 
Cláusula Décima Oitava - Os casot otilissos ao presente Instrumento, serão 
resolvidos pelas leis em vigor. 

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da Comarca de .Barretos para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO

Num. 26054067 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811411930700000025174875
Número do documento: 19110811411930700000025174875



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08092983320198152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                      

                                                LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, empresa seguradora com sede à 

Rua Pedro Alves Sabino, nº 12, sala 101, Mangabeira, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o número 

21408739/0001-07 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/01/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

não faz parte do Convênio DPVAT, não podendo, por tanto, responder por sinistros devidamente regulados pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou 

redução da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDO MÉDICO atesta que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 

não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 6 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 26054069 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412240800000025174877
Número do documento: 19110811412240800000025174877



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por LIFE 

CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em curso perante 

a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08092983320198152003. 

  

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 26054069 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412240800000025174877
Número do documento: 19110811412240800000025174877



 

Num. 26054070 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



Num. 26054070 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/11/2019 11:41:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110811412305800000025174878
Número do documento: 19110811412305800000025174878



 

	 AUTEITICACAO 
2o. TAREM° DE ROTAS DE BA/IFEOS 

RUA 18, In3.826 - MITOS - SP. FOE: 	S324-10C4 
AUTETTICO A PRESEKTE COPIA REPROMAFICA ausant O CP% 
OE DOU FE. 
DARRERIS, 09 de mio 	de 2018. 

.);3z 
VALIDO SOIEIÉE COM no DE 

JUCESP PROTOCOLO .. 
0.429.945/184 

• . • . ••• .. ... 	 . ...... 	• 	
e , 	 •••• 	• 	• 

•••• •• e . 
V CONVÊNIO - 236 

..... • • 

	

',.. e e..e 	• 	tb 
.R. - S. J. Rio Preloi 

	
• ••• 	

e 	III 11111111111111111911111 .•••• ••• 

INSTRUMENTO e.e  PARTICULAR E ALTERAÇÃO DE UMA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. ME • . e• 

•• •• 
•• 	• 

• •• 

LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

CNPJ n° 23.095.830/0001-45 

LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME 
Pelo presente instrumento, e na melhor formaste direito, os abaixo assinados: 

SIDNEI ANTUNES DE OUVEIRA, brasileiro, natural de Fruta] MG, casado, 
regime comunhão parcial de bens, nascido em 23/07/1967 , Corretor de 
Seguros, ramos de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitado e registrado na SUSEP sob o n° 
102025564.0, CPF 614.058.096-04, documento de identidade, n° 58.973.478-7 
SSP/SP, data da expedição 25/08/2014, residente e domiciliado em Barretos 
SP, à Alameda Holanda n°71, Bairro City Barretos, CEP14.784-001 e 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA , brasileira, natural de Honoropolis MG, 
casada, regime comunhão parcial de bens, nascida em 29/10/1953, empresaria, 
documento de identidade n° 60.086.589-7 SSP/SP 	data da expedição 
03/07/2015 CPF 068.954.516-92 residente e domiciliada em Barretos SP. à Rua 
38 n° 1994, Bairro Rios, CEP 14.783-205 (art. 997, I, CC/2002), únicos social da 
sociedade empresaria limitada LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA ME, com sede á Av. 25 n° 964 Sala 3 Bairro Centro, CEP 
14.780-330 em Barretos SP., com contrato social registrado, NIRE n° 
3522940693-8 em sessão de 19/08/2015 e alteração contratual registrada sob 
n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018 na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, e filial com sede à Rua Pedro Alves Sabino n°292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58.000-000, filial com Nire n° 2599902858-9, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.095.830/0001-45, deliberam nesta oportunidade de 
comum acordo e na melhor forma de direito, a referida alteração, o que fazem 
segundo as condições estabelecidas seguintes:- 

A) RE-RATIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DE FILIAL EM JOÃO 
PESSOA/PB 

Os sócios resolvem Re-Ratificar a clausula primeira do contrato social, cuja 
alteração fol registrada sob n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018, filial com 
Nire n° 2599902858-9 ,que constou erroneamente o endereço da filial em João 
Pessoa/PB., sendo: Rua Pedro Alves Sabino n° 292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, CEP 58.000-000, João Pessoa PB., devendo constar como o 
endereço correto o seguinte: Rua Pedro Alves Salde° n°12, Sala 1 Bairro 
Mangabeini,CEP 58.059426, João Pessoa/PB. 

\\ 1 

•••• •••• 
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B)- DA CONSOLIRMO RR RONTRATD.SOCIAL 
Nesta oportunidade og tobts letoNm COSOLIDAR o contrato social 
vigente desta sociedade•empresjila limitatltd, e qual, por tal razão, passa a 
viger exclusivamente mediante as cláusulas e condições seguintes, que 
obrigam os sócios à bem obseivare 5ippri-las por si e por seus herdeiros ou 
sucessores a qualquer título. 	• • •• 

• • 	• 
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Cláusula Primeira — A Sociedade girará sob o nome empresarial de LIFE 
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME (Circular SUSEP 
n° 127/2000), com sede. à Avenida 25 n° 964 Sala n° 3, Centro, CEP 14.780-
330 Barretos SP. e FILIAL em JOÃO PESSOA PB., à Rua Pedro Alves Sabino 
n° 12, Sala 101 Bairro Mangabeira,CEP 58.059-126, com a mesma atividade 
da matriz (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Segunda — O Capital Social será de R$20.000,00(vinte mil reais) 
dividido em 20.000. (Vinte mil) quotas, de valor nominal de R$1,00(Hum real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Sidnei Antunes de Oliveira 1.600 quotas 	R$ 1.600,00 
Vilma Oliveira Nunes Silva 18.400 quotas 	R$18.400,00 
Total 	 20.000 quotas 	R$20.000,00 
(art. 997,111, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

Cláusula Terceira — O objeto será a administração (orientação ao segurado 
indicando e expondo as melhores vantagens e inconvenientes dos diversos 
contratos de seguros oferecidos por varias seguradoras, orientando quanto as 
mais adequadas aos seus interesses) e corretagem de: seguros dos ramos de 
Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência Complementar Abertas 
(Circular SUSEP n° 127/2000) ; Corretagem de títulos de capitalização; 
Prestação de serviços de informação das situações de documentos pessoais, 
laudos médicos e boletim de ocorrência policiais de vítimas beneficiadas do 
seguro DPVAT; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo e 
Atendimento e preparação de documentos a vitimas beneficiadas do seguro 
DPVAT, para solicitar suas indenizações por acidente de transito. 

Cláusula Quarta — A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 
2015 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos responde 	lidariamente, pela integralização do Capital 
Social. (art 1.052, CC/2002) 

• 
O 
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Cláusula Sétima - A adminiátração técnica da' Sociedade caberá ao sócio-
administrador, Corretorsle SlIgurin dé•Daubs,. Ressoas, Capitalização e de 
Previdência Complemblities!Abriag: SIDNErfsNTUNES DE OLIVEIRA„ 
habilitado e registrado ná•buperintetidêficia db*Séguros Privados — SUSEP sob 
o n°102025564.0 cabendo-lhe, também, ouso do nome empresarial. 

• • 
• • • • 

Parágrafo Primeiro — Excetuérild-+ os atos técnicos-administrativos, 
relativos à corretagem de seguros:que na forma da legislação vigente cabem 
somente ao sócio-administrador, Corretor de Seguros de Danos, Pessoas, 
Capitalização e de Previdência Complementar Abertas , habilitado e 
registrado na SUSEP. O sócio SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA , caberá o 
uso do nome empresarial, que recebem poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhes o uso do 
nome empresarial, podendo assinar pela mesma ISOLADAMENTE ficando 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Segundo — É vedado o uso do nome empresarial, pelo 
Administrador, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002) 

Parágrafo Terceiro — Responderá por perdas e danos perante a Sociedade, o 
Administrador que realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava 
agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar. 
(art. 1.013, parágrafo CC/2002). 

Parágrafo Quarto — O Administrador será obrigado a prestar aos sócios contas 
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, anualmente, 
bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. (art. 1.020 
CC/2002). 

Parágrafo Quinto — A Sociedade se obriga a manter, durante toda a sua 
vigência, na administração, direção ou gerência técnica, somente sócios-
administradores Corretores de Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e 
de Previdência Complementar Abertas habilitados e registrados na SUSEP. 

Parágrafo Sexto — Os procuradores para tratar de assuntos relativos à 
corretagem de seguros, deverão ser, obrigatoriamente, Corretores de 
Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitados e registrados na SUSEP. 

Cláusula Oitava — Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o(s) Administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas tsqtas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

3 

• 
• • • 
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4 

AUTENTICAM ---
2o. TADELI49 DE NOTAS DE BARIITOS 

RUA 18, lf:0.826 - DAVÍTOS - SP. EME: 124-1 
AUTENTICO A PFESENTE COPIA RUMINFICA CONFORif O OR 
QUE DOU FE. 
DPMETfr, 09 de faio 	de 2018. 

VALIDO SONENIE CON SELO DE AUT 

• • • • ••• •• 
000000 	• 
• • • • 	• 	• 
• ,• • • 

4. 
• •. • ••• • 

' 
Cláusula Nona — Nos quatr.a.mesee Snuinitís ala término do exercício sociel, 
os sócios, em reunãd, elititq sciarq.:as contas e designarão 
administradores quando ?oro cast, e qua1trbef outro assunto constante da 
Ordem do dia. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002). 

' 	• . • . • 
Cláusula Décima — A Sociedade Pobeni a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante áltefãção contratual assinada por todos os 
sócios, observadas as normas da SUSEP, devendo, também, arquivar na 
respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. (art. 1.000 
CC/2002). 

Cláusula Décima Primeira — Somente o sócio Sidnei Antunes de Oliveira 
poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
previamente combinada, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, que será levada à conta de DESPESAS GERAIS. 

Cláusula Décima Segunda — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão o direito 
às quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da Sociedade, os 
sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no 
prazo de até 06(Seis) meses, atualizado monetariamente da data da apuração. 

Parágrafo Primeiro — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 

Parágrafo Segundo — O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente. 
(art. 1.030 CC/2002). 
Cláusula Décima Terceira — O sócio e o sócio-administrador declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Cláusula DéCima Quarta — Em qualquer época, por decisão unânime dos 
sócios, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei, e neste Contrato 
Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de 
cada sócio. 

• 
• 
• 

• 

Cláusula Décima Quinta — A Sociedade se dissolverá por deliberação da 
maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade de sócios, e 	o de 
morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) 'dias, ou 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
.03 (treis) vias, de igual forma e teor, que é assinado pelas partes, e por 02 
(duas) testemunhas, para os devi 

arda 
SID 	g 	SE OLIVEIRA 

AUTENTICACAO 
2o. TADFIIAO DE NOTAS DE DARMOS 

RUA 18, 1.R0.826 - BARRUCS - SP. FIM: 3324-1 
AUTENTICO A REBITE COPIA FoITE'COWICA CONFORME O 
G1E DOU FE. 
DAREETOS, 09 de maio 	de 2018. 

- 
VALIDO SWBdE COI sao 	TICIDADE 

Testemunhas: 

WIson'F1ranciscoSantos 
Rd 666É900-9 SSP/SP 

Luzia Ferreira Santos 
lítG 16655  SSP/SP 

tomos 	x.) 
INIENNENERIN 2, 

• • 	• 	• 	•• • •• • 
• • 	• 	V 	• 	• 
• • 	• 	• 	• 

• 
- • 

• 
• 

• -• 	• 	• 	••• • • 
***** 

• •. 	• 	••• 
• • 
• 

através de decisão judicial, devéndo seu patrimônio ser dividido entre os sócios 
na proporção de suas quqtais §epai4(atte1.033 =2002). 

COCO 	• 	CG 	• 	• : • : 	• : 

Clá usula Décima Sexta -• bei? caso* de liquictgdOãcf da Sociedade, o liquidante 
será indicado, na época, pelo(s) sócios) remanescente(s) e, não havendo 
consenso, será designado judicialmefiteú 

•• •• • ••• 
Cláusula Décima Oitava - Os casot otilissos ao presente Instrumento, serão 
resolvidos pelas leis em vigor. 

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da Comarca de .Barretos para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA 
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C E R T I D Ã O

 
 
Certifico, eu, Oficial (a) de Justiça abaixo firmada (a), que, em cumprimento ao
mandado expedido por determinação da MM. Juiz(a) de Direito desta Comarca,
dirigi-me ao local indicado, e, assim sendo, DEIXEI DE CITAR E INTIMAR LIFE 

em virtude de não ter localizado oCONSULTORIA DE SEGUROS LTDA-ME,  
número indicado, mesmo percorrendo toda a rua. Os populares do local, que12, 
prestaram informações para esta oficiala desconhece a referida empresa.
Diante do feito, devolvo o mandado ao Cartório para os seus devidos fins de
direito Por ser expressão da verdade, dou fé.. 
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ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08092983320198152003

 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 11 de novembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________         
 

 

1 

 

SUBSTABELECIMENTO  

DE  

PODERES 

 

 

 
 
 

 
 Pelo presente instrumento, substabeleço, 

com reserva, na pessoa de DRA MARIA CINTHIA GRILO 

DA SILVA,, brasileira, Advogada inscrito na OAB/PB, sob 

n.º 17295, com escritório, nesta Capital, os poderes para 

o foro em geral, que me foram outorgados pelo autor. 

 
 

João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 

OAB/PB 14438 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 12 de dezembro de 2019, 14:39:13

PROCESSO NÚMERO - 0809298-33.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
Advogados do(a) AUTOR: Maria Cinthia Grilo da Silva – OAB/PB 17.295

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Preposto: Augusto César Araújo Lima 

Advogados: Suelio Moreira Torres – OAB/PB 15.477; Jonh Carvalho de Góis – OAB/PB 21.936-A

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA
, devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DERODRIGUES SOBRAL

COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU: LIFE CONSULTORIA
, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados.CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, em 01/01/2018, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu
a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento
devido, equivalente ao valor determinado pela perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do
STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado
o processo, designou-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte
autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança
de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade
permanente do quinto dedo da mão esquerda. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é
derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos
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automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei
8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”
Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito
designado para atestar a invalidez permanente da vítima. In casu, emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente
automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é medida que se impõe. A Lei nº
6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o
valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o
entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente para a aferição do valor devido a título de
DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o
seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros
ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE
DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada
em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp
1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe
19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela de repercussão média de acordo com
a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 50%
(média) de 10% (dedo da mão - segundo graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor de R$ 675,00
(seiscentos e setenta e cinco reais) , devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente 
(Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista
ao princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar
sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os honorários
sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da condenação (proveito econômico),  nos moldes do art. 85, §2º, do CPC.
Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para . À Serventia para retificar junto aoR$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)
sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.   Publicada e
intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais.
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da

s), no prazo de 15 (quinze)sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculo
dias, sob pena de arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins de
adimplemento, sob pena de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as
custas e intime a parte promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.

Num. 27013799 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 12/12/2019 14:42:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121214424328400000026077630
Número do documento: 19121214424328400000026077630



 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/DetalhedistAu...  

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6(2009 que altera a Lei 6,194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0809298-33.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL 
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
JOSE EDUARDO DA SILVA CPF: 455.536.024-91, ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL CPF: 
078.765.934-70, ALEXANDRA CESAR DUARTE CPF: 046.502.754-74 
Nome: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL 
Endereço: R DAMIÁO MARCELINO, 36, TIBIRI, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000 

Avaliação Medica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exdusivamerde decorrente de acidente pessoal com Veialf0 automotor de 
via terrestre? 

	I Sim 	iNão 	r-1  Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro cilnico atual informando: 

a) qual (quais) reglão(regi5es) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

bias alterações (disfunções) presentes no património flsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compallvers com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
lerapéuticas tomadas na fase agudd do trauma. 	_ 	 . .f.,-----_-5  r-c-a— 	-- ---s- 	 zii-t—=.\-cr 	'--  \ --l-- 	, 	---,_.-=>  -7--,__ -.....--7.--- ----:-\ --cx.-- 

- L.,...1---S-=., r-  (.1  '1.- „-----.,-  b_-__Çt_c_  3...r._  c....0..a .51._  5"  
`-'" \ -5-9.---k---- 	Ss.  C= ..--..  ,,,,,Ca" 	,_._ _s  „, --\ .--. k------ ,--, --ku--  t._  -  --,  ... ,,-----t  a.,...."c1,,,s 	_ 
iii) i-iii indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

I 	¡Sim 	><1 Não 
Se SIM, descreva a(s) meda(s) terapêutica(s) indicada(s): 

	

k- 	-I 	 •zzi\-a 
s 	( 	c. 	 .  

, 
c_-) 	s 	 s L 	 r  

5.0 Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

FT  Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção "o' do dem IV ou de resposta arirrnadva do item V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo 8351:latadas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho da 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(eres) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptIvels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante á Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporadis) 	itir(% 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

1-1  cfisfunções apues temporárias 

dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em Caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
nq patrimônio fisico da vitima. _ 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) FT  Total 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio (laico e/ou mental da vitima) 

4 • 
çj 

Ernesto 	enbach ct:) 
I CO 

b) 	Parcial 	 M - PB 10.69 l 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio Asko e/ou mental da vitima).  pi/ÁGE, 6t5r7,-,3  tt„Sjbt  Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 y Parcial Completo (Dano anatõmico e/ou funcional perminente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

b.2 ~arriai Inreinmlak. rrhim,-.......A...;,.....1...,........--... -______._ _ _ __ I de 2 12/12/2019 12:43 
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b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

b.2Mria retal Incompleto (Dano anatômico efou funcionai permanente que comprometa apenas em pane a 

	

um (ou mals 	) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea II, §1° do art. 
30 da Lei 8.194/74 com relação introduzida pela artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1* Lseaao., 	A 	 r.„ 

Marque aqui 

E10% Residual 

o percentual 

E 25% leve 	50% Média 075% Intensa 
5 resaloCe  -9C-1/44-"~"ara- 

E10% Residual El 25% Leve 	Média G75% Intensa 
3° Lesão 

010% Residual % Leve 	G50% Média 75% Intensa 
4° Lesão - 

C110% Residual E 25% Leve E 50% Media E] ve% Intensa 

Observação: Havendo_ acordo mais de quatro seeueias perrranentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de ecandb-com os critérios ao lado apresentado: 

Local e data da realização do exame médico: 
, 	5 5 	 rt a. 	12 r at'S 

12. Assinatura do mé;  
v:44.ttt 

49  
cs - 

n 	O 
Ernesto 	o 

."-ib 
 

(3. 	 rtt io•egr Ç 	 ca, 
9/4(4.C4s5 t 

2 de 2 	 12/12/2019 12:43 
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segue anexo.
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2018 a Novembro/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/10/2019 a 6/1/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 518 dias 1,050124

Percentual correspondente 518 dias 5,012379 %

Valor corrigido para 1/11/2019 (=) R$ 708,83

Juros(74 dias-3,00000%) (+) R$ 21,27

Sub Total (=) R$ 730,10

Honorários (20%) (+) R$ 146,02

Valor total (=) R$ 876,12

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675%2C00&d...

1 de 1 17/12/2019 13:23
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08092983320198152003 

  

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES 

SOBRAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 

do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida 

expressa que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do 

crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 24 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

   

  

  

~ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL já devidamente   

qualificado e representado nos autos da Ação de indenização, movida em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, processo em destaque, por seus advogados

e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, 

requerer a liberação do alvará, tendo em vista que a empresa Ré, já realizou a juntada

comprovando o depósito judicial dando a obrigação por satisfeita, renunciando desde já,

qualquer prazo recursal, inclusive prazo para embargos.

                                    Nessa oportunidade se requer também que o alvará dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados em 20%, seja expedido em separado, conforme planilha de

cálculo abaixo.

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

 

VALOR PRINCIPAL VALOR AUTOR VALOR SUCUMBENCIA

R$ 876,12 R$ 730,10 R$ 146,02
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08092983320198152003 

  

 

 

 

  LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 

de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 

processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 19 de fevereiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

 

Num. 28517371 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/02/2020 13:25:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022113254160700000027495071
Número do documento: 20022113254160700000027495071



 

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB,
CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333    

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº  207/2020

 

Nº DO PROCESSO: 0809298-33.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

FINALIDADE:

Habilitação junto ao BANCO DO BRASIL, para sacar o valor de R$ 730,10
(setecentos e trinta reais e dez centavos) na conta judicial 2000123441258, conforme
determinação judicial de ID nº 27792250 dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

Alvineia Nogueira Rodrigues Sobral - CPF 078.765.934-70

AUTORIZADO A SACAR

 Alvineia Nogueira Rodrigues Sobral - CPF 078.765.934-70

DESTINATÁRIO
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BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) , Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, da Comarca da
Capital, em virtude da Lei, etc. AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s),
supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima, no campo
“ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .  
João Pessoa/PB, 10 de março de 2020. Eu, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES
QUARESMA, digitei.

Fernando Brasilino Leite
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB,
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº  208/2020  

Nº DO PROCESSO: 0809298-33.2019.8.15.2003    
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

FINALIDADE:

Habilitação junto ao BANCO DO BRASIL, para sacar o valor de R$ 146,02 (cento e
quarenta e seis reais e dois centavos) na conta judicial 2000123441258, conforme
determinação judicial de ID nº 27792250 dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

Alexandra Cesar Duarte, OAB/PB 14438, CPF 046.502.754-74

AUTORIZADO A SACAR

Alexandra Cesar Duarte, OAB/PB 14438, CPF 046.502.754-74

DESTINATÁRIO
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BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) , Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, da Comarca da
Capital, em virtude da Lei, etc. AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s),
supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima, no campo
“ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .  
João Pessoa/PB, 10 de março de 2020. Eu, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES
QUARESMA, digitei.

Fernando Brasilino Leite
Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA

 

 

 

 

 

 

ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL - CPF: 078.765.934-70            , devidamente

qualificado nos autos da SEGURADORA LIDER DOSAÇÃO movida em face da 

CONSORCIOS S/A, processo em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante

assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, requerer O ALVARÁ NO

MODELO COVID, uma vez que não foi possível efetuar o levantamento dos valores

Dessa forma, diante cenário atual e conforme                        OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 –

GAPRE, vem através dessa petição informar os dados bancários do autor e advogado, para

que possa ser realizado o crédito na conta:

 

 >>>                        CONTA AUTOR ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL - CPF:

078.765.934-70, BANCO: CAIXA ECONOMINA FEDERAL, AGENCIA 3348, OPERAÇÃO 013

CONTA POUPANÇA 10141-1

 

CONTA ADVOGADO >>> JOSE EDUARDO DA SILVA – CPF 455.536.024-91, BANCO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 1033, OPERAÇÃO 001 CONTA 36598-0

 

             Nessa oportunidade VEM requerer a juntada do contrato de honorários para que

seja expedido em separado no percentual de 20% E AINDA OS honorários advocatícios

sucumbenciais, seja depositado igualmente em separado na conta do advogado, já

devidamente informada acima, conforme planilha de cálculo abaixo.

Nestes termos,
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Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 13 de maio de 2020. 

 

 

VALOR DA

CONDENAÇÃO

VALOR DO AUTOR VALOR

HONORARIOS

CONTRATUAIS

20%

VALOR

HONORARIOS

SUCUMBENCIAIS

 

R$ 876,12  R$ 584,08 R$ 146,02 R$ 146,02
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CONTRATO ANEXO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

CONTADORIA JUDICIAL DA CAPITAL

PROCESSO Nº   0809298-33.2019.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

 

I N F O R M A Ç Ã O

 

Informamos a Vossa Excelência que a guia de custas finais deve ser disponibilizada pelo

chefe do cartório mediante registro de cálculo de atualização no sistema TJCALC conforme determina o artigo 391

do Código de Normas Judicial e deve ser retirada no mesmo mês em que os cálculos forem realizados, pois caso

seja disponibilizada por esta Contadoria poderá causar prejuízos aos cofres do Tribunal devido ao intervalo de

tempo entre o cálculo e o efetivo pagamento.

Nesse sentido, e em obediência à decisão proferida nos autos do PA nº 2020060788,

estamos devolvendo os autos para apreciação desse Juízo.

 

 João Pessoa, data do protocolo eletrônico.

  

 

Contadoria Judicial
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª Vara Regional Cível de Mangabeira

PROCESSO Nº   0809298-33.2019.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Regional Cível de Mangabeira-Pb, 28 de setembro de 2021.

 

 

 DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA

Analista Judiciário

Num. 49201013 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA - 28/09/2021 15:49:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092815491758900000046689661
Número do documento: 21092815491758900000046689661



 

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

675,00

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 28/09/2021

IDENTIFICADOR: YkpvvhsA

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0809298-33.2019.8.15.2003

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir da data dos valores devidos

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

12/12/2019 675,00 763,22 12/12/2019 21,00% 160,28 923,50

 Débitos atualizados até 28/09/2021 R$ 923,50

Cálculo realizado em 28/09/2021

Página 1 de 1
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Após o que, calcule as custas e intime a parte promovida para o pagamento.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663339- C3/ 2019-06164/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08092983320198152003

 

                                       LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINEIA 
NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, pagas 
em 14/02/2020, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 14 de outubro de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

, - de 1 a 99999 - lado esquerdo, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018

 

Número do Processo:   0809298-33.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: ALVINEIA NOGUEIRA RODRIGUES SOBRAL
Polo passivo: REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, conforme Determinação Judicial de ID 27013799, procedi, nesta data, o arquivamento dos autos.

JOÃO PESSOA, 21 de outubro de 2021
DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
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